
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53200147840 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PROCLIMA ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

051

021

2003

BRASILIA

5 Junho 2025

Nº FCN/REMP

DFN2569306801

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/083.972-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2569306801

Data

04/06/2025

000.129.351-66 GUILLERMO AMARAL FUNES 10/06/2025 14:42:18

 Assinado utilizando assinatura qualificada

021.870.142-07 PEDRO LUCA LIMA GABRIEL 10/06/2025 11:30:09

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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40ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA “PROCLIMA ENGENHARIA LTDA” 

CNPJ 00.578.617/0001-99 

 NIRE Nº 5320014784-0 

GRP CAPITAL LTDA., nova denominação de GWM AMBIENTAL LTDA., sociedade empresária 
limitada, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, 
n. 726, conjunto 304, Bairro Itaim Bibi, CEP 04543-002, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
32.366.785/0001-07 e com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo – JUCESP, sob o NIRE nº 35.233.752.039, neste ato representada na forma 
de seu Contrato Social por seu representante legal, PEDRO LUCA LIMA GABRIEL, brasileiro, 
casado com separação total de bens, economista, nascido em 09/06/1998, portador do RG n° 
7046807, Órgão Expedidor SEGUP - PA, e inscrito no CPF/MF n. 021.870.142-07, residente e 
domiciliado na Cidade de Belém, Estado do Pará, na Rua Boaventura da Silva, n° 562, Edif. 
Maison Unique, apto. 1301, Nazaré, CEP 66055090; e, GUILLERMO AMARAL FUNES, 
brasileiro, casado, , regime comunhão parcial de bens, Engenheiro Mecânico, nascido aos 
12/05/1983, portador do CPF 000.129.351-66 e da cédula de identidade nº 1.655.099, expedida 
pela SSP/DF em 15/08/2007, residente e domiciliado no Condomínio Solar Brasília, Quadra 03 
Conjunto 08 Casa 19 – St Jardim Botanico, em Brasília (DF), CEP 71680-349, únicos sócios da 
Sociedade limitada PROCLIMA ENGENHARIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o nº 00.578.617/0001-99, com sede no SOF/SUL Quadra 16, conjunto A lote 04, 
SOFS – Brasília (DF), CEP. 71215-281, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial 
do Distrito Federal sob o nº 532/0014784/0, por despacho de 19/12/1979 e demais Alterações 
Contratuais, RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito ALTERAR E 
CONSOLIDAR o Contrato Social e atos anteriores mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

A administração da sociedade caberá, isoladamente, ao sócio GUILLERMO AMARAL FUNES, que assina 
todos os títulos e documentos de responsabilidade sociedade, RESSALVADO OS DE GESTÃO 
FINANCEIRA E BANCÁRIA, com poderes e atribuições de administrar e gerenciar todas as atividades da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia dos outros sócios. 
 
Parágrafo primeiro: Incumbe exclusivamente ao(s) administrador(es) a prática de atos de gestão 
lícitas e que visem o desenvolvimento da sociedade. 
 

Parágrafo segundo: Incumbe ao(s) administrador(es) a representação da SOCIEDADE, bem 
como a prática dos atos necessários e convenientes à sua representação, como: A representação 
ativa e passiva, judicial ou extrajudicialmente, perante terceiros, órgãos ou autoridades públicas, 
de qualquer natureza ou instância, bem como perante autarquias e empresas estatais, entidades 
paraestatais e instituições financeiras. 
 
Parágrafo terceiro: Incumbe ao(s) administrador(es) a outorga de procurações em nome da 
SOCIEDADE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO FINANCEIRA E BANCÁRIA 

Fica convencionado entre os sócios que todas as movimentações financeiras e bancárias da 
sociedade — incluindo, mas não se limitando a: abertura e encerramento de contas bancárias, 
aplicações financeiras, contratação de empréstimos, operações de crédito, emissão de cheques, 
ordens de pagamento, transferências eletrônicas, assinatura de contratos bancários, entre outros 
— somente poderão ser realizadas mediante assinatura conjunta de dois sócios. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
Os Administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 
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CLÁUSULA QUARTA:  CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
Resolvem de pleno e comum acordo e na melhor forma de direito, alterar seu Contrato Social nos 
termos e condições seguintes, consolidando-o integralmente em uma nova redação, restando 
dispensada a ata de reunião ou assembleia de sócios, em face do disposto no § 3º do art. 1.072 
do Código Civil, acordando mutuamente o que segue nas cláusulas a seguir: 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA DENOMINADA 

“PROCLIMA ENGENHARIA LTDA” 

 
CNPJ 00.578.617/0001-99 

NIRE Nº 5320014784-0 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 

A Sociedade gira sob o nome empresarial PROCLIMA ENGENHARIA LTDA, com sede 
e domicílio no SOF/SUL Quadra 16 Conjunto “A” lote 04, SOFS, CEP.: 71215-281, em Brasília – 
DF, e filial em: 

 

• Brasília – DF, no SCIA Quadra 08 Conjunto 14 Lote 18– CEP 71.205-080, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.578.617/0009-46. 

 
Parágrafo Único: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras 
dependências mediante alteração contratual assumida por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DETERMINAÇÃO DO TEMPO SOCIETÁRIO 
 

A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de janeiro de 1.980 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETIVO SOCIETÁRIO 

 

A Sociedade tem por objeto prestação de serviços e execução de obras nas áreas de 
engenharia civil, elétrica, telecomunicação, mecânica e química, compreendendo. projeto, 
instalação, gerenciamento, consultoria, manutenção predial em sistemas de ar-condicionado, 
exaustão mecânica, hidráulica, elétrica de alta e baixa tensão, industriais, telefonia, sonorização, 
detecção e combate a incêndio, transmissão de dados e logica. rede construção civil, 
incorporação imobiliária, reforma de imóveis residenciais, comerciais e indústria, sob as 
modalidades de empreitada global e /ou administração, compra e venda de imóveis. serviços de 
instalação, gerenciamento, consultoria e manutenção em sistema de automação, segurança, 
controle e supervisão predial e industrial. monitoramento e controle da qualidade de ar e água 
através de inspeção, avaliação e diagnostico. administração de condomínios e locação de mão- 
de-obra para prestação de serviços de limpeza, conservação e vigilância, comércio varejista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos de ar condicionado, serviços de mão de obra de sistemas 
de prevenção contra incêndio, serviços de mão de obra de brigada de incêndio, serviços de mão 
de obra de bombeiro civil, serviços de mão de obra de guarda piscina/salva vidas e serviços de 
gestão e gerenciamento de mão de obra. 

 
Parágrafo Único: Todas as filiais terão o mesmo objetivo social da matriz. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 
 

O Capital Social é de R$ R$ 2.025.000,00 (Dois milhões e vinte cinco mil reais), dividido 
em 2.025.000 (dois milhões e vinte cinco mil) quotas ao valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente subscrito e integralizado assim distribuído entre os sócios: 

 
Sócios % Quotas Valores em R$ 

GRP CAPITAL LTDA 80% 1.620.000 1.620.000,00 

GUILLERMO AMARAL FUNES 20% 405.000 405.000,00 

TOTAL 100% 2.025.000 2.025.000,00 
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios, na forma do artigo 1052 da Lei Nº 10.406 de 
10 de janeiro de 2002, é LIMITADA ao valor de suas quotas no capital social, respondendo 
solidariamente pela integralização do Capital Social. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS QUOTAS DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA 
 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda. A formalização da cessão, quando 
realizada, se fará através de alteração contratual pertinente. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
A administração da sociedade caberá, isoladamente, ao sócio GUILLERMO AMARAL FUNES, que assina 
todos os títulos e documentos de responsabilidade sociedade, RESSALVADO OS DE GESTÃO 
FINANCEIRA E BANCÁRIA, com poderes e atribuições de administrar e gerenciar todas as atividades da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia dos outros sócios. ou mediante 
administrador(es) a ser(em) designado(os) pelos SÓCIOS em ato registrado perante a Junta 
Comercial. No caso de vacância do(os) cargo(os) de administrador(es), seja por destituição ou 
pedido de renúncia, será convocada reunião ou assembleia imediatamente para deliberação 
sobre a eleição de novo(os) administrador(es) 
 
Parágrafo primeiro: Incumbe exclusivamente ao(s) administrador(es) a prática de atos de gestão 
lícitas e que visem o desenvolvimento da sociedade. 
 

Parágrafo segundo: Incumbe ao(s) administrador(es) a representação da SOCIEDADE, bem 
como a prática dos atos necessários e convenientes à sua representação, como: A representação 
ativa e passiva, judicial ou extrajudicialmente, perante terceiros, órgãos ou autoridades públicas, 
de qualquer natureza ou instância, bem como perante autarquias e empresas estatais, entidades 
paraestatais e instituições financeiras. 
 
Parágrafo terceiro: Incumbe ao(s) administrador(es) a outorga de procurações em nome da 
SOCIEDADE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO FINANCEIRA E BANCÁRIA 

Fica convencionado entre os sócios que todas as movimentações financeiras e bancárias da 
sociedade — incluindo, mas não se limitando a: abertura e encerramento de contas bancárias, 
aplicações financeiras, contratação de empréstimos, operações de crédito, emissão de cheques, 
ordens de pagamento, transferências eletrônicas, assinatura de contratos bancários, entre outros 
— somente poderão ser realizadas mediante assinatura conjunta de dois sócios. 

 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
A responsabilidade técnica será exercida por um ou qualquer outro engenheiro 

pertencentes ao quadro de funcionários da empresa. 

 

 
CLÁUSULA NONA – DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “Pro Labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DELIBERAÇÕES DA SOCIEDADE 

Dependem da deliberação dos sócios através de reuniões ordinárias, se convocadas 
pelos sócios, na forma do art. 1.073/74 do Código Civil. Esta reunião se fará na sede da empresa, 
até o dia 30 de abril de cada ano, dispensada a convocação formal, sendo através de 
comunicação interna, e-mail ou carta, devidamente registrada com aceite, salvo se houverem 
outros assuntos a serem incluídos na ordem do dia. Devidamente justificada, a reunião será 
presidida e secretariada por sócios escolhidos entre os presentes, onde após os trabalhos e 
deliberações será lavrada ata da reunião que será assinada por todos. 

 
Parágrafo Único: Na mesma forma da reunião acima, a sociedade fará reuniões extraordinárias, 
a qualquer tempo, para tratar de matérias que venham a acarretar modificações no contrato social. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO 
 

Ao término de cada exercício social encerrado em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, ficando determinado que a distribuição 
dos lucros ou perdas apuradas será distribuída por deliberação dos sócios. 

 
Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  RESOLUÇÃO  EM  RELAÇÃO  A  SÓCIOS  OU 
DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros e sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço extraordinário, especialmente 
levantado. Se houver interesse de algum dos sócios em retirar-se da sociedade, deverá o sócio 
dissidente, no prazo máximo de 60 dias, notificar aos demais sócios de sua decisão. 

 

Parágrafo Primeiro: Em qualquer dos casos previstos acima, os haveres do sócio desligado, 
serão pagos ao próprio, ou aos seus herdeiros legitimamente habilitados e reconhecidos, da 
seguinte maneira: 20% (vinte) por cento em moeda corrente do País, no ato da assinatura do 
balanço extraordinário, que deverá ocorrer no prazo de 60(sessenta) dias e os restantes 80% 
(oitenta) por cento em 12(doze) parcelas de igual valor cada uma, com vencimentos mensais 
sucessivos, a contar de 30(trinta) dias da data do pagamento da parcela inicial. 

 
Parágrafo Segundo: A resolução da quota social em relação à retirada de um sócio por outro 
motivo que não os acima estipulados, adotarão o mesmo procedimento especificado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

Os Administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO COMPETENTE 
 

Fica eleito o foro de Brasília – DF, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

A presente Alteração modifica todas as Cláusulas do Contrato Social primitivo e de suas 
Alterações, passando a Sociedade a reger-se exclusivamente pelas cláusulas deste instrumento. 

 

E assim, por estarem em perfeito acordo quanto a tudo o que foi lavrado neste instrumento, 
assinam, obrigando-se por si e sucessores a respeitá-lo fielmente. 

 
. 

 
 

Brasília-DF., 29 de maio de 2025. 
 
 

 
 

                GRP CAPITAL LTDA Guillermo Amaral Funes 
Pedro Luca Lima Gabriel 

Sócio Administrador 
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Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/083.972-5 e o código de segurança f1zJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/083.972-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2569306801

Data

04/06/2025

000.129.351-66 GUILLERMO AMARAL FUNES 10/06/2025 14:42:18

 Assinado utilizando assinatura qualificada

021.870.142-07 PEDRO LUCA LIMA GABRIEL 10/06/2025 11:30:09

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2785124 em 10/06/2025 da Empresa PROCLIMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 00578617000199 e protocolo
DFN2569306801 - 04/06/2025. Autenticação: 29EB2B848173748F2181CAF9AB72256E8A19270. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/083.972-5 e o código de segurança f1zJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/083.972-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROCLIMA ENGENHARIA LTDA, de CNPJ
00.578.617/0001-99 e protocolado sob o número 25/083.972-5 em 04/06/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2785124, em 10/06/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador NAIARA
MENDES PINHEIRO.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

021.870.142-07 PEDRO LUCA LIMA GABRIEL 10/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

000.129.351-66 GUILLERMO AMARAL FUNES 10/06/2025 14:42:18

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SERASA RFB v5

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

021.870.142-07 PEDRO LUCA LIMA GABRIEL 10/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

000.129.351-66 GUILLERMO AMARAL FUNES 10/06/2025 14:42:18

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SERASA RFB v5

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/05/2025

Documento assinado eletronicamente por NAIARA MENDES PINHEIRO, Servidor(a) Público(a),
em 10/06/2025, às 15:41.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2785124 em 10/06/2025 da Empresa PROCLIMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 00578617000199 e protocolo
DFN2569306801 - 04/06/2025. Autenticação: 29EB2B848173748F2181CAF9AB72256E8A19270. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/083.972-5 e o código de segurança f1zJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. terça-feira, 10 de junho de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2785124 em 10/06/2025 da Empresa PROCLIMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 00578617000199 e protocolo
DFN2569306801 - 04/06/2025. Autenticação: 29EB2B848173748F2181CAF9AB72256E8A19270. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/083.972-5 e o código de segurança f1zJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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